
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: SAMUEL QUEIROZ SANTOS

   Endereço:  Lagoa do Roçado

    Complemento: CASA

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: MONTE ALEGRE DE SERGIPE - Estado: SE - CEP: 49690000

   Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  889/A/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202086100182
Número Único: 0000183-17.2020.8.25.0060
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/02/2020
Competência: Monte Alegre
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202086100182, referente ao protocolo nº 20200218084700505, do

dia 18/02/2020, às 08h47min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DISTRITO JUDICIÁRIO DE 

MONTE ALEGRE DE SERGIPE – SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

SAMUEL QUEIROZ SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG 

nº 3.585.754-4 SSP/SE e CPF nº 068.081.095-16, residente e domiciliado no Povoado 

Lagoa do Roçado, S/N, Zona Rural, Monte Alegre de Sergipe/SE, CEP 49.690-000, 

Tel.: (79) 99984-0255, não possui endereço eletrônico, por meio de seu advogado que 

esta subscreve (procuração anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro 

no artigo 319 do CPC/2015, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineadas: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 

 

 DOS FATOS  

 

  No dia 07 de Julho de 2019, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/NXR 160 BROS, ano 2016/2016, cor vermelha, placa QKW-
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9373, CHASSI 9C2KD1000GR028070, Monte Alegre de Sergipe/SE, quando colidiu 

com um veículo não identificado, conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura na perna esquerda em virtude deste 

acidente, donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e 

ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico 

anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar de o Requerente ter enviado a documentação necessária 

(boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros), a 

seguradora realizou pagamento concernente à indenização por invalidez do seguro 

DPVAT apenas no valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), em 30 de Outubro de 2019, valor este que é inferior ao percentual 

devido, por ser desproporcional à lesão sofrida, conforme será demonstrado pelos 

documentos anexos e pelo exame pericial. 

 

Portanto, não restou outra alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário 

para garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 

indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Nesta linha de raciocínio, há que se esclarecer que não se discute, nesta lide, o 

direito à indenização por invalidez, haja vista que já foi reconhecido o direito do 

Requerente e deferida tal indenização pela Requerida, a discussão restringe-se 

portanto ao valor devido, pois que a seguradora apenas pagou o valor de R$ 1.687,50 

(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), em 30 de Outubro de 

2019, conforme documento anexo.  

 

Portanto, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da 

Requerida na seara administrativa, pois o quê o Requerente busca é receber 

justamente o valor que compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da 

tutela jurisdicional ora pleiteada através desta ação. Dessa forma, o Requerente 

demonstra total interesse de agir no presente feito, inclusive há entendimento já 

pacificado pela Corte de Justiça do Estado de Sergipe neste sentido, in verbis: 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 

SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo 

de quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia 

adicional judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o 

exaurimento da via administrativa como requisito de acesso ao 

Judiciário, dando eficácia ao direito fundamental de ação e ao princípio 

do amplo acesso à Justiça. Alegação de necessidade de perícia. 

Insubsistente. Prova já colhida. Laudo pericial encartado aos autos. 

Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso conhecido e parcialmente provido 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 

CONVOCADO(A), Julgado em 19/02/2013. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros. Pois que, a jurisprudência 

mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de qualquer outro 

documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT - 

 LAUDO DO IML  - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE 
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PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - CONCESSÃO PRAZO 

 PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG)Data de 

publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

causarem invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Veja:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
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permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (...) (Grifou-se). 
 

Mesmo assim, no presente caso o Requerente ao pleitear o benefício, foi 

surpreendido com o pagamento de um valor claramente inferior ao que deveria receber, 

tendo em vista o desrespeito da seguradora ao enquadramento estabelecido na lei que 

garante o pagamento de percentual determinado. 

 

 Sendo costumeiro as seguradoras pagarem um valor inferior ao do seguro 

obrigatório fixado em lei, geralmente sob a justificativa de que fazem a fixação do valor 

com base na Resolução da SUSEP, o que não se pode conceber. Pois, desta forma, as 

seguradoras infringem a lei, lesando os beneficiários do seguro, logo os Tribunais já tem 

se posicionado quanto a possibilidade de se exigir a diferença: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 

Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008- Possibilidade de pagamento proporcional ao 

grau de invalidez constatado- Necessidade de realização de perícia pelo 

IML para aferir a extensão das lesões sofridas pela vítima- inteligência do 

art. 3º da Lei nº 8.441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal prevista- Recurso 

conhecido e provido- Retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de 

realização de exame de aferição de grau de invalidez pelo IML. TJ-SE - 

INTEIRO TEOR. APELAÇAO CÍVEL AC 2012202671 SE (TJSE)DATA 

DE PUBLICAÇÃO: 12/06/2012. (Grifou-se). 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. “O valor do 
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seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 

fixada” Súmula n. 256- STJ. “O DPVAT tem natureza de seguro 

obrigatório de responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula n. 405- STJ. STJ- 

RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1 DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 18/05/2010. (Grifou-se). 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Autor, o qual será constatado por meio de exame 

pericial, tendo em vista a incoerência da Seguradora no pagamento do seguro 

obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS  

 

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 
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c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT 

pertinente, auferido a partir da análise do laudo pericial e demais 

documentos acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos). 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 18 de Fevereiro de 2020. 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

  

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?   

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 

 

5. Está correta a quantia paga administrativamente? 

 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização? 
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17/02/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190596142 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA SAMUEL QUEIROZ SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA
BENEFICIÁRIO SAMUEL QUEIROZ SANTOS
CPF/CNPJ: 06808109516

Posição em 17-02-2020 13:20:26 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

30/10/2019    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

13/12/2019

REANÁLISE
DO PEDIDO
DO SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/W78SSj74zT9q4T53b___f
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HzuWfIb+___l48rjkgfEsikLAw=)

23/11/2019
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/qrCCNmdO1TXHG___U6I1d
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HzuWfIb+___l48rjkgfEsikLAw=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

13/11/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ojGl7SFz7Tgp0tsp7k1Ubw=
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HzuWfIb+___l48rjkgfEsikLAw=)

07/11/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/7yj7YoSW3HQP6DeT77W
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HzuWfIb+___l48rjkgfEsikLAw=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos (art. 5º,

LXXIV, CRFB/88). Desta forma, intime-se o requerente, por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazo de 15

(quinze) dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, a fim de comprovar a insuficiência

financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada. Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se

e volvam os autos à conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 202086100182 - Número Único: 0000183-17.2020.8.25.0060
Autor: SAMUEL QUEIROZ SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a insuficiência de
recursos (art. 5º, LXXIV, CRFB/88).

Desta forma, intime-se o requerente, por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, a fim de comprovar a insuficiência
financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à conclusão.

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE
, conforme art. 1º,MENDONCA, Juiz(a) de Monte Alegre, em 05/03/2020, às 23:42:24

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000513560-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000513560-00. fl: 1/1
em 05/03/2020 às 23:42:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA -

12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________   

 Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE   

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DISTRITO JUDICIÁRIO DE 

MONTE ALEGRE DE SERGIPE – SERGIPE 

 

 

 

Processo nº 202086100182 

 

 

 

 

 

SAMUEL QUEIROZ SANTOS, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, por seu advogado, que esta subscreve, vem mui respeitosamente manifestar-se, 

em cumprimento ao despacho de Vossa Excelência, com o fito de provar ser merecedor 

da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça: 

  

           O Requerente faz jus à concessão da gratuidade da justiça, haja vista que o 

mesmo não possui rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e 

honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

 

Porquanto, o Requerente é pessoa humilde, trabalhador rural, que está sem 

vínculo empregatício conforme CTPS anexa, vivendo no momento de serviços 

informais que presta como lavrador.  

  

Além disso, como já narrado na exordial o Requerente foi vítima de um acidente 

automobilístico no qual sofreu fratura na perna esquerda em virtude deste acidente, 

donde necessitou e foi submetido a tratamento médico e ambulatorial, conforme 

relatórios médicos anexados a inicial.  

  

           Assim, o Requerente juntou com a presente inicial a declaração de 

hipossuficiência, informando que não possui condições para arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios sem que cause dano ao seu sustento e de sua 

família. 

            

 Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais e o pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os benefícios 

p. 31



_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________   

 Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE   

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

da gratuidade da justiça, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 98, caput, 

do CPC/2015, in verbis: 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 

da lei. (Grifou-se). 

          

Mister frisar, ainda sobre a gratuidade a que tem direito esta pessoa natural, o 

novo Código de Ritos Civis dispõe em seu art. 99, § 3º, que “presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. 

 

Assim, à pessoa natural basta a mera alegação de insuficiência de recursos, 

sendo desnecessária a produção de provas da hipossuficiência financeira.  Ou seja, 

apresentado o pedido de gratuidade acompanhado de declaração de pobreza, há 

presunção legal que o juiz pode prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 99, § 3º, do CPC/2015 acima). 

 

   Portanto, entender de outra forma seria impedir os mais humildes de terem 

acesso à justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal de 1988. 

 

          Desse modo, as normas legais mencionadas não exigem que os requerentes da 

assistência judiciária sejam miseráveis para recebê-la, sob a forma de isenção de custas, 

bastando que comprovem a insuficiência de recursos para custear o processo, ou, como 

reza a norma constitucional, que não estão em condições de pagar custas do processo 

sem prejuízo próprio ou de sua família, bem como as normas de concessão do 

benefício não vedam tal benesse a quem o requeira por meio de advogados 

particulares, conforme art. 99, § 4º, do CPC/2015 , vejamos: 

 

Art. 99, § 4º A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça. (Grifou-se). 
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 Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE   

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

           Ora, como já afirmado, decorre da letra expressa do art. 99, § 3º, do CPC/2015, 

que se presumem pobres, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos 

termos desta lei. 

 

            Por fim, requer o Requerente a Vossa Excelência, que lhe seja concedida a 

gratuidade da justiça, com amparo nos argumentos de direito colacionados e documento 

anexo. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 04 de Maio de 2020. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  11/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico que a petição de 04/05/2020 19:14:35está tempestiva

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  11/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  11/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova da

insuficiência de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e tendo em vista

que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o direito ao referido benefício, não tendo sido satisfeito tal

comando, indefiro a gratuidade judiciária ora vindicada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 202086100182 - Número Único: 0000183-17.2020.8.25.0060
Autor: SAMUEL QUEIROZ SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Não-Concessão >> Assistência judiciária gratuita

Vistos etc.

A Constituição Federal, recepcionando a Lei 1.060/50, no atendimento aos anseios da sociedade carente,
propiciou o acesso gratuito ao Judiciário àqueles que não possuem capacidade financeira para suportar o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo da própria subsistência.

Nesse contexto, caberá ao Juiz avaliar a pertinência das alegações da parte autora e deferir ou não o
pedido de assistência judiciária gratuita, implicando a simples declaração de pobreza, tão somente, a
simples presunção “ ”, suscetível de ser ilidida mediante prova em contrário.juris tantum

Nessa linha, segue a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
 - DECISÃO MONOCRÁTICAJUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM

NEGANDO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA RECURSAL DO RÉU. 1. A
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a declaração de pobreza, para fins de obtenção da
assistência judiciária gratuita, gera presunção 'juris tantum' (relativa) de necessidade do benefício.
Assim, é possível ao julgador indeferir tal pedido, ao verificar, com base nos elementos dos autos, não

. 2. No caso em tela, o Tribunal de origem, com fulcro noser o requerente do benefício dele necessitado
acervo fático probatório colacionado aos autos, afastou a presunção de que o postulante não teria condições
para arcar com as despesas processuais. Rever tal conclusão ensejaria, necessariamente, o revolvimento da
matéria fática, o que não se admite em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo
regimental desprovido. (STJ - AgRg no REsp: 1284445 SP 2011/0227437-1, Relator: Ministro MARCO
BUZZI, Data de Julgamento: 27/03/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/04/2014) 

Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova da
insuficiência de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e tendo
em vista que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o direito ao referido benefício, não tendo
sido satisfeito tal comando, .indefiro a gratuidade judiciária ora vindicada

Intime-se a parte requerente, por seu causídico, via , para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder aoDJe
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à conclusão.

Cumpra-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000881698-67. fl: 1/2
em 11/05/2020 às 18:03:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Monte Alegre, em 11/05/2020, às 18:03:05

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000881698-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000881698-67. fl: 2/2
em 11/05/2020 às 18:03:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  AGRAVO DE INSTRUMENTO distribuído(a) em 03/06/2020, tombado sob nr. 202000715183<br/> {Movimento

gerado automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 202000703167 de OFÍCIO LIVRE ( assinante juiz ) (Assinante Magistrado) <br/><br/> {Origem:

202000715183 - Gabinete Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Gabinete Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
Praça Fausto Cardoso, 112. Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe
Bairro - Centro   Cidade - Aracaju 
Cep - 49010903    Telefone - 

Normal

202000703167

PROCESSO: 202000715183 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0005353-53.2020.8.25.0000

NATUREZA: Agravo de Instrumento

AGRAVANTE: SAMUEL QUEIROZ SANTOS

AGRAVADO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Sr. Juiz,

Através do presente, levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins de direito, que foi 
 nos autos do Agravo de Instrumento supramencionado, o pedido de Efeito Ativo deferido formulado

interposto contra decisão interlocutória exarada nos autos do processo originário do 1º Grau em epígrafe,
conforme dispõe o art. 1.019, I, do NCPC.

 

Na oportunidade, solicito que esta Relatoria seja comunicada acerca de eventual juízo de retratação, com
expressa menção ao número do presente recurso.

 

Atenciosamente,

Destinatário
Nome: Monte Alegre

 Praça Passos Porto, Nº 335Endereço:
 CentroBairro:
 Monte Alegre de Sergipe - SECidade:

 49690000CEP:

[TM3510, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, Magistrado(a) de
, conforme art. 1º, III,Gabinete Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, em 03/06/2020, às 11:56:38

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001021994-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001021994-17. fl: 1/1
em 03/06/2020 às 11:56:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, Magistrado(a) de Gabinete Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  11/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Causa: Inicial</br> Vínculo: Processo 202000715183</br>----</br>À Secretaria para que, ao ser julgado o AI,

voltem os autos conclusos com a cópia da respectiva decisão. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 202086100182 - Número Único: 0000183-17.2020.8.25.0060
Autor: SAMUEL QUEIROZ SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Suspensão ou Sobrestamento >> A depender do julgamento de outra causa, de outro juízo ou
declaração incidente

RH

Tendo em vista o recebimento do Agravo de Instrumento (202000715183) no efeito suspensivo, 
aguarde-se o julgamento do presente recurso.

À Secretaria para que, ao ser julgado o AI, voltem os autos conclusos com a cópia da respectiva
decisão. 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Monte Alegre, em 11/06/2020, às 11:39:53

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001074024-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001074024-16. fl: 1/1
em 11/06/2020 às 11:39:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  24/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Resolução de causa suspensiva<br/><br/>Processo vinculado nº 202000715183 com movimento Julgamento em

24/07/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200812115001930 às 11:50 em 12/08/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2729844- C3/ 2020-02345/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE ALEGRE/SE 

  

 

 

Processo: 202086100182 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SAMUEL QUEIROZ SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/10/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/07/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MONTE ALEGRE, 12 de agosto de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SAMUEL QUEIROZ 

SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de MONTE ALEGRE, nos autos do Processo nº 

00001831720208250060. 

  

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SAMUEL QUEIROZ SANTOS

BANCO: 004

AGÊNCIA: 00134

CONTA: 000000013124-0

Nr. da Autenticação A60E3BD05176970D
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190596142
Nome do(a) Examinado(a): SAMUEL QUEIROZ SANTOS
Endereço do(a) Examinado(a): POV LAGOA DO ROCADO , sn - Monte 
Alegre de Sergipe/SE - CEP 49690-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 3.585.754-4  - SSP - 22/09/2010
Data e Local do Acidente : 07/07/2019
Data e Local do Exame : 04/12/2019 RUA SANTA LUZIA, 829 - ARACAJU/SE 
- CEP 49010-310

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
FRATURA EXPOSTA DA DIÁFISE E EPÍFISE DISTAL DA FÍBULA A 
ESQUERDA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO MOTO X CARRO, FOI ADMITIDO NO 
HOSPITAL EM 07/07/2019E RECEBEU ALTA NO DIA 20/07/2019. O 
QUADRO FOI TRATADO COM COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO 
TRANSARTICULAR POR 03 MESES APÓS RETIRADO FOI PRESCRITO 
ROBÔ FOOT; EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO 
DE VISTA MÉDICO LEGAL.
 
 

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO PERICIADO EM USO DE ROBO 
FOOT, DEPOIS DE RETIRADO OBSERVAMOS MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO COM MARCHA CLAUDICANTE (++/4+) COM APOIO DE 
MULETAS, FORÇA MUSCULAR DA PERNA E PÉ DIMINUÍDA (++/+5), EM 
VIRTUDE DA DOR E BLOQUEIO NO TORNOZELO E PÉ, PRESENÇA DE 
CICATRIZES CIRÚRGICAS NUMULARES NA FACE MEDIAL DA PERNA, 
TORNOZELO E PÉ, ATROFIA MUSCULAR DA PANTURRILHA E PÉ, POR 
RESTRIÇÃO DA ATIVIDADE NEUROMUSCULAR, TUMORAÇÃO DE 
GRANDE VOLUME NA DIÁFISE DISTAL E EPÍFISE DA FÍBULA (CALO 
ÓSSEO), DOR, EDEMA E BLOQUEIO SEVERO NA ARTICULAÇÃO DO 
TORNOZELO E PÉ, RESTRIÇÃO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO E 
EXTENSÃO DA ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO E PÉ.
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IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO EM PÉ ESQUERDO.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

 PÉ ESQUERDO. _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

( X ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo
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VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 

MANOEL OTACILIO NASCIMENTO JUNIOR CRM : 1827 / UF :SE
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Rio de Janeiro, 11 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190596142 Vítima: SAMUEL QUEIROZ SANTOS

Data do Acidente: 07/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SAMUEL QUEIROZ SANTOS

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 04/12/2019, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

52
21

33
3

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190596142 Vítima: SAMUEL QUEIROZ SANTOS

Data do Acidente: 07/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), SAMUEL QUEIROZ SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190596142 Vítima: SAMUEL QUEIROZ SANTOS

Data do Acidente: 07/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SAMUEL QUEIROZ SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190596142 Vítima: SAMUEL QUEIROZ SANTOS

Data do Acidente: 07/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SAMUEL QUEIROZ SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: SAMUEL QUEIROZ SANTOS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 004

Agência: 000000134

Conta: 0000013124-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Reativação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o autor para se manifestar da contestação em 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA

SILVA - 12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DISTRITO JUDICIÁRIO DE 

MONTE ALEGRE DE SERGIPE – SERGIPE 

 

 

 

Processo nº 202086100182 

 

 

 

 

 

SAMUEL QUEIROZ SANTOS, já qualificado nos autos de processo em 

epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através do seu advogado, atendendo ao 

despacho retro, apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO pelas razões de fato 

e de direito que agora expõe: 

 
SOBRE O MÉRITO 

 

Excelência, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da Requerida 

na seara administrativa, pois o quê o Requerente busca é receber justamente o valor que 

compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da tutela jurisdicional ora 

pleiteada através desta ação.  

 

Assim, o Requerente tem total interesse de agir na presente demanda, 

evidentemente, absurda, e em desacordo com os ditames jurídicos que norteiam o 

processo civil, a alegação da Requerida que o pagamento administrativo configura-se 

ato jurídico perfeito e acabado, pois o que o Requerente pleiteia na inicial é, 

simplesmente, a complementação do valor que foi pago administrativamente pela 

Requerida, por não ser este proporcional à lesão sofrida pelo Requerente.  

 

Vale salientar ainda, no que concerne a ausência de laudo do IML, esta alegação 

também não deve ser acolhida por Vossa Excelência, tendo em vista que não havendo 

IML na localidade onde reside o Requerente, relatórios médicos podem suprir essa 

necessidade satisfatoriamente. Sendo que, inclusive, para fazer o requerimento 

administrativo do valor do seguro, os relatórios médicos foram suficientes, não havendo 
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Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

indeferimento do pagamento pela parte Requerida. Além do que a possibilidade de 

produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

 

A Requerida alega ainda que não há razão para ser feita a complementação 

pleiteada, traz parâmetros legais para graduar e quantificar a invalidez, os quais por sua 

vez são muito objetivos e abstratos, não se atentando para a necessidade de uma 

adequação a casos concretos singulares ou individuais, haja vista uma lesão sofrida por 

um indivíduo não tem como ser exatamente igual a uma lesão sofrida por outro 

indivíduo, inclusive em circunstâncias diferenciadas. 

 

Portanto, como já foi destacado, o Requerente vem, perante Vossa Excelência, 

apenas questionar o valor que foi pago a título de indenização pela Requerida, em 

virtude do mesmo não ter sido proporcional à lesão sofrida pelo Requerente, por ocasião 

do sinistro, pedindo somente a sua complementação, a fim de garantir a sua dignidade, 

como medida da mais lídima justiça. 

 

Ainda no mérito, concorda a Requerida que a prova pericial é medida 

necessária e indispensável para instruir o feito, visto que a Lei previu a necessidade 

de “quantificar as lesões” conforme redação do art. 5°, §5°, da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Lei 11.945/09, bem como enumera em sua peça de defesa os quesitos 

a serem respondidos pelo perito. 

 

PEDIDOS FINAIS 

 

Diante do exposto, impugna-se in totum a peça contestatória, reiterando todos os 

termos da exordial, para seja a presente ação julgada procedente. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 31 de Agosto de 2020. 

 

 José Jeovany da Silva  
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardando o transito em julgado do agravo de instrumento 202000715183.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  21/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Agravo de Instrumento transitado em julgado, tombado sob no. do processo 202000715183. {Movimento gerado

pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  08/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  cópia da decisão de agravo de instrumento <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>cópia da decisão de agravo

de instrumento

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
  
ACÓRDÃO: 202019605
RECURSO: Agravo de Instrumento
PROCESSO: 202000715183
RELATOR: CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
AGRAVANTE SAMUEL QUEIROZ SANTOS Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA

AGRAVADO SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT

 

EMENTA
 

AGRAVO DE
INSTRUMENTO.
INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA
PELO JUÍZO A QUO.
INSURGÊNCIA.
CONJUNTO DE
PROVAS QUE
PERMITEM
CONCLUIR PELO
DEFERIMENTO DO
BENEPLÁCITO
PERSEGUIDO.
DOCUMENTOS QUE
INDICAM A
VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGAÇÕES
DO AGRAVANTE.
COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA
PARA ARCAR COM
AS DESPESAS
PROCESSUAIS.
RECURSO
CONHECIDO E
PROVIDO.
UNÂNIME.

 

 

ACÓRDÃO
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Desembargadores do Grupo I, da 1a Câmara Cível do Tribunal de
Justiça de Sergipe, por unanimidade, em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Aracaju/SE, 17 de Julho de 2020. 

DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
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RELATOR

RELATÓRIO
 
Desembargador Cezário Siqueira Neto (Relator):SAMUEL
QUEIROZ SANTOS interpôs o presente Agravo de Instrumento em
face de decisão do Juízo de Direito do Distrito de Monte Alegre que
no bojo da AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT ajuizada em face do SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., indeferiu o
benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos seguintes termos:

“(...)Assim, considerando que o artigo 5º, inciso
LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige
prova da insuficiência de recursos para a concessão
do benefício da assistência jurídica integral e
gratuita, e tendo em vista que foi dada a
oportunidade para o autor comprovar o direito ao
referido benefício, não tendo sido satisfeito tal
comando, indefiro a gratuidade judiciária ora
vindicada.

Intime-se a parte requerente, por seu causídico, via
DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao
recolhimento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e
volvam os autos à conclusão.” 

Irresignado, o autor interpôs o presente recurso, destacando
preencher todos os requisitos necessários ao deferimento dos
benefícios da justiça gratuita. Disse que é trabalhador rural, sem
emprego fixo, conforme carteira de trabalho juntada ais autos,
vivendo no momento de serviços informais que presta como
lavrador. Sustentou que não tem condições de arcar com as custas
sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Requereu a
concessão do efeito ativo ao agravo, no sentido de ser deferido o
benefício da justiça gratuita.

O efeito suspensivo foi deferido para conceder o benefício da justiça
gratuita pretendido pelo autor, conforme decisão datada de
03/06/2020.

Contrarrazões pugnando pela manutenção da decisão.
É o relatório. 

VOTOp. 123
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Desembargador Cezário Siqueira Neto (Relator):
Inicialmente, ressalte-se que o recurso interposto preencheu todos
os requisitos para sua admissibilidade, devendo, portanto, ser
conhecido.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
SAMUEL QUEIROZ SANTOSem face da SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., insurgindo-se
contra a decisão que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária
formulado.

O efeito suspensivo foi deferido, concedendo-se a gratuidade processual.

Conforme adiantado na manifestação lançada em 03/06/2020, e após efetuar um
perfunctório exame das razões recursais em cotejo com a prova documental acostada pela parte,
entendo que existem razões para manter a decisão liminar. Senão vejamos:

Pela nova sistemática do Código de Processo Civil, faz jus ao benefício da justiça
gratuita toda pessoa natural que alegue não ter condições financeiras de suportar as despesas
processuais. Registre-se também que a assistência por advogado particular não obsta o deferimento do
beneplácito. (artigo 99, §§3º e 4º)

Assim também rezam os artigos 98 e 99, do novo Código de Processo Civil:

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar
as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça na
forma da lei.

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser
formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em
recurso.

(...)

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural.

§ 4o A assistência do requerente por advogado
particular não impede a concessão de gratuidade da
justiça.”

 

Essa nova regra processual deve ser interpretada em consonância
com o artigo 5º, LXXIV, que reza: “LXXIV - o Estado prestará
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assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos;”

Nesse contexto, a presunção prevista na lei processual é relativa,
não bastando a simples afirmação de que não dispõe de condições
de pagar as despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua
família, para fazer jus ao referido benefício.

Segundo entendimento hodierno do Superior Tribunal de Justiça, a
presunção juris tantum de insuficiência financeira, não impede que
o magistrado, em caso de dúvidas, verifique a sua comprovação,
com base nos elementos dos autos, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
INDEFERIMENTO. PREPARO. NÃO
RECOLHIMENTO. DESERÇÃO.

1. A concessão da gratuidade de justiça deve
preceder a interposição do recurso para afastar a
exigência de preparo. Precedentes.

2. Mesmo quando o mérito do recurso especial diga
respeito ao indeferimento do pedido de justiça
gratuita, considera-se o recurso deserto se
interposto sem o comprovante de pagamento das
custas processuais ou sem renovação do pedido de
gratuidade. Precedente da Corte Especial.

3. No caso dos autos, ainda que se considere que
houve pedido de renovação dos benefícios da justiça
gratuita, o que afastaria, em princípio, a deserção, 
melhor sorte não teria o recurso.

4. De acordo com entendimento firmado nesta
Corte, a declaração de pobreza, com o intuito
de obter os benefícios da assistência judiciária
gratuita, goza de presunção relativa,
admitindo, portanto, prova em contrário. Nesse
sentido: REsp 1187633/MS, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em
06/05/2010, DJe 17/05/2010; AgRg no REsp
712.607/RS, Rel. Ministro  CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª
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Turma, julgado em 19/11/2009, DJe
07/12/2009; entre outros.

5. Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já
decidiu que "o pedido de assistência judiciária
gratuita pode ser indeferido quando o
magistrado tiver fundadas razões para crer que
o requerente não se encontra no estado de
miserabilidade declarado." (AgRg no Ag
881.512/RJ, Rel. Ministro  CARLOS FERNANDO
MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF
1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em
02/12/2008, DJe 18/12/2008).

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 613.443/MS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
09/06/2015, DJe 12/06/2015). Grifou-se

 

PROCESSUAL CIVIL.  GRATUIDADE DA JUSTIÇA
INDEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. O Superior Tribunal de Justiça entende que é
relativa a presunção de hipossuficiência
oriunda da declaração feita pelo requerente do
benefício da justiça gratuita, sendo possível a
exigência, pelo magistrado, da devida
comprovação.

2. O Tribunal local indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita em razão de os insurgentes não
haverem comprovado a sua insuficiência financeira.
A reforma de tal entendimento requer o reexame do
conteúdo fático-probatório dos autos, atraindo à
espécie o óbice contido na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 815.190/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/04/2016, DJe 25/05/2016). Grifou-se
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Nesse sentido, trago à baila as palavras do Ministro João Otávio
Noronha, no AgRg no AREsp 112.755/MS, julgado em 07/04/2014,
que elucida o posicionamento contemporâneo do STJ sobre o tema:

“A agravante impugna a aplicação da Súmula n.
83/STJ, colacionando acórdão da Terceira
Turma do STJ em que foi adotado
entendimento no mesmo sentido da tese
defendida, a saber, de que, para a concessão
dos benefícios da AJG, basta a mera declaração
de hipossuficiência.

Tal entendimento, todavia, foi superado pela
atual orientação jurisprudencial do STJ de que
é necessária a comprovação do estado de
miserabilidade, que pode ser apreciado de
ofício pelas instâncias inferiores. Neste
sentido, confiram-se estes julgados: AgRg no
REsp n. 1.055.040/RS, relator Ministro Jorge
Mussi, Quinta Turma, DJe de 17/11/2008;
REsp 1034545/RS, relator Ministro Massami
Uyeda, Terceira Turma, DJe de 26/9/2008;
AgRg no AREsp n. 155.037/MG, relator Ministro
Raul Araújo, DJe de 31.8.2012; e Terceira
Turma, AgRg no Ag n. 1.259.549/RJ, relator
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de
27.6.2011.

 

No caso em tela, da análise dos documentos trazidos pelo
agravante, verifica-se que existem fundadas razões para crer que o
autor que não tem condições de arcar com as despesas processuais,
tendo em vista que comprova que não possui anotações em sua
carteira de trabalho e junta à inicial conta de energia na qual se
observa que é beneficiário da “Tarifa Social de Baixa Renda”.

Saliente-se que não se pode negar o acesso ao Judiciário
de alguém que se diz pobre na forma da lei, se não há prova
robusta para refutar a presunção que milita em seu favor.

Destarte, infere-se que existem razões suficientes para
entender que o agravante não pode arcar com as custas do
processo, sem prejuízo do seu sustento.
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Diante de tudo o que foi devidamente delineado,
conheço do presente agravo, para lhe dar provimento, reformando a
decisão agravada para conceder o benefício da Justiça Gratuita.
 

 

Aracaju/SE, 17 de Julho de 2020.

 
DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO

RELATOR
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000197}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  15/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o pedido formulado pelas partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 202086100182 - Número Único: 0000183-17.2020.8.25.0060
Autor: SAMUEL QUEIROZ SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

DECISÃO

.Vistos etc

Defiro o pedido formulado pelas partes.

Nesse viés, determino a adoção das seguintes medidas:

I- Considerando a necessidade de realização de exame pericial para o deslinde do feito, DETERMINO a
realização de perícia médica com a especialidade, pelo que nomeio o perito especialista  em ortopedia 
credenciado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, , a fim dePaulo Cândido de Lima Junior
que examine a (in)existência de lesão acometida pelo senhor Antônio José de Freitas Neto.

II- Deverá a Secretaria atentar que a perícia deve ser solicitada no Sistema de Controle Processual (SCP)
do TJSE, onde se faz necessária à confirmação do perito, e, em sendo positiva, encaminhe-se ao
profissional ora nomeado os presentes autos, a fim de realizar o referido exame.

III- Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 250,00 a expensas da requerida nos moldes do
convênio 18/2018 firmado entre o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A.

Desde já seguem os quesitos ofertados por este juízo (além dos quesitos já apresentados pelas partes):

a) O periciando é portador de alguma deficiência física? Especificar, inclusive o CID, se for o caso.

b) Havendo doença, lesão ou incapacidade, qual o fator responsável pelo seu acometimento? Ele possui
origem acidentária? Qual o acidente?

c) Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a incapacidade em questão é temporária ou

permanente?

d) Se positiva a reposta ao primeiro quesito, existe possibilidade de reabilitação?

e) Se positiva a reposta ao primeiro quesito, está o periciando incapacitado para a vida independente?

f) - Se positiva a reposta ao primeiro quesito, o periciando necessita de constante assistência de terceira
pessoa?

g) O periciando necessita fazer uso de medicamento? De forma contínua ou temporária?

h) O periciando faz tratamento médico regular?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001961516-94. fl: 1/2
em 15/10/2020 às 12:00:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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i) Se acometido por alguma doença, quais os sintomas? É possível manter um convívio social normal?

j) O periciando é capaz de reger a sua própria vida e seus bens?

l) Em caso negativo, a incapacidade é parcial ou total? Cite exemplos de atos da vida civil que não
poderiam ser praticados pelo periciando?

m) Em caso de confirmada a existência de doença/incapacidade que acomete o interditando, quais são as
características dessa doença/incapacidade? A referida doença/incapacidade interfere nas atividades
laborais e outras atividades cotidianas em geral?

IV- Intimem-se as partes em seguida, as quais poderão, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
465, §1º, incisos I, II e III do CPC, indicar assistente técnico.

V- Intime- se a parte requerente, pessoalmente, para tomar ciência da perícia, quando confirmada pelo
Expert.

VI- Após o decurso do prazo, deve a Secretaria certificar se houve eventual manifestação e providenciar a
remessa dos autos para o Setor de Perícias (movimento de carga no SCP), determinando o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data designada, para enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.

Com o aporte nos autos do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 05
(cinco) dias.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Monte Alegre, em 15/10/2020, às 12:00:16

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001961516-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001961516-94. fl: 2/2
em 15/10/2020 às 12:00:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico que não foi possível a marcação de perícia por não haver data disponível junto ao sistema de perícias do

TJSE. Fica no aguardo da disponibilização de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100182

 

DATA:

  20/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  intimar a parte requerida, por seu advogado, via DJE, para recolher o valor do honorários perícias, conforme

determinado no último despacho.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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